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II ATA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 67/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3099/2022

Aos trinta e um dias do mês de outubro, do ano de dois mil e vinte e dois (2022), reuniram-se os membros
nomeados da Comissão Permanente de Licitações - COP-DLC 02, instituída pela Portaria n° 517/2022,
com alterações através das Portarias n® 706/2022 e n° 714/2022, doravante denominada de Comissão, na
sala de reuniões do Departamento de Licitações e Contratos para prosseguimento do Pregão Presencial n®
67/2022 - Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos tipo líquidos, conforme
solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde. A Comissão de acordo com os requisitos pré
estabelecidos no Edital procedeu a respectiva classificação das propostas apresentadas pelas empresas;

EMPRESA CNPJ RG REPRESENTANTE

01 ACACIA COM. DE MEDICAMENTOS EIRELi 03.945,035/0001-91 S/representante

JOSÉ FERNANDO VIEIRA02 AVAREMED DISTR. DE MED EIRELI 11.195.057/0001-00 8.310.896-8 SSP/SP

03 CIRÚRGICA olímpio EIRELI 01.140.868/0001-50 S/representante

04 COMERCIAL CIRUR. RIOCLARENSE LTDA 67.729.178/0004-91 28.683.650-6 SSP/SP LUIZ FERNANDO CORRÊA DA

SILVA

05 DANIEL FERRARI ABRANTES -

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ME

28.004857/0001-07 16.247.635-8 SSP/SP CRISTIANE MANUEL RIBAS

06 E.R. DOS SANTOS FARMACIA ME 32.981.106/0001-00 6.760,435-0 SSP/SP JORGE PEREIRA DANTAS

FILHO

07 FIVE MED DISTRIB DE MED LTDA 30.535.468/0001-41 57.333.187-X SSP/SP lAGO KAUAN VIDAL MACHADO

08 IDEALE TECNOLOGIA EM SAÚDE EIRELI 23.349.869/0001-41 S/representante

09 INOVAMED COM DE MEDICAMENTOS LTDA 12.889.035/0001-02 30.525.659-2 SSP/SP MONICA SANTANA FRANÇA

10 MARIA DO JUMBO LTDA 10.693.290/0001-50 S/representante

11 MEDCEDRAL C. DE P. MED E HOSP EIRELI 06.282.624/0001-25 S/representante

12 MKM DISTRIBUIDORA DE MED LTDA 30.526.342/0001-00 S/representante

13 MONTREAL HOSPITALAR LTDA 38,073.815/0001-73 60.866.445-5 SSP/SP RAQUEL DE FREITAS LIRA

14 NUNES FARMA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

75.014.167/0001-00 13.681,993-3 SESP

PR

RAFAEL HEISLER RIBEIRO

DOS SANTOS

15 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E

LABORATÓRIO DE MANIPULAÇÃO LTDA ME
04.472.129/0001-53 32.314.795-1 SSP/SP MONIQUE MATIAZZO

16 QUALITY MEDICAL COM. E D. DE MED LTDA 07.118.264/0001-93 6.823.105-2 SSP/SP ALCIDES SHISUO HASHIZUME

17 PARTNER FARMA DISTRIB DE MED. EIRELI 28.123.417/0001-60 24.592.564-8 SSP/SP LEANDRO NASCIMENTO

GOMES

18 SUPLEMEDIC COML UNIPESSOAL LTDA 14.322,092/0001-30 25,403.927-3 SSP/SP AFRANIO PINHO DE SOUZA

19 VIP FARMA COMERCIO DE MED. EIRELI 34.788.645/0001-52 S/repressrtante

Iniciou-se então a fase de lances verbais:

COTA PRINCIPAL

Empresa Proposta

InIcial-RS JJ ̂
PARTNER 16,00

QUALITY 18,25 DECLINA

RIOCLARENSE 18,50 DECLINA
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Item 17

Empresa Proposta

lnicta!-RS

SUPLEMEDIC 3,63

E R 4,50 DECLINA

NUNES 5,00 DECLINA

Item 18

Empresa Proposta

Inicíal-RS

AVAREMED 4,10

olímpio 4,20 s/repres

E R 9.30 DECLINA

Item 19

Empresa Proposta

InIcial-RS

QUALITY 3,88 3,82

AC AC IA 4,14 s/repres

INOVAMED 4,20 3,84 DECLINA

Item 20

Empresa Proposta

Ir^lcial-RS

MKM 1.12 s/repres

ACACIA 1,23 s/repres

RIOCLARENSE 1,41 DECLINA

Empresa Proposta

Inicial-RS

SUPLEMEDIC 1,76 I
QUALITY 2,50 DECLINA

OLIVEIRA 3,26 s/repres

Empresa Proposta

InIclal-RS

AVAREMED 5,00

E R 6,30 DECLINA

OLIVEIRA 8,14 Ausente

Empresa Proposta

lnlcial-R$

OLÍMPIO 1,80 s/repre$

AVAREMED 1,90 1,79

RIOCLARENSE 2,34 DECLINA

Empresa Proposta

InIclal-RS

OLÍMPIO 3,75 s/repres

AVAREMED 5,40 DECLINA

MONTREAL 9,34 Ausente
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item 25

Empresa Proposta

Iniclal-RS

SUPLEMEDIC 8,09

olímpio 8,81 s/repres

AVAREMED 9,00 DECLINA

Item 26

Empresa Proposta

InIclal-RS

MKM 0,94 s/repres

RIOCLARENSE 1,19 DECLINA

SUPLEMEDIC 1,30 DECLINA

Item 27

Empresa Proposta

hlclal-RS

OLÍMPIO 4,25 s/repres

OLIVEIRA 7,41 Ausente

RIOCLARENSE 10.55 DECLINA

Item 29

Empresa Proposta

Inicial-RS

ACACIA 7,74 s/repres

QUALITY 11,00 DECLINA

MONTREAL 16,99 Ausente

Item 30

Empresa Proposta

lnidal-R$

ACACIA 4,49 s/repres

QUALITY 6,71 DECLINA

SUPLEMEDIC 7,25 DECLINA

Item 31

Empresa Proposta

Iniclal-RS

RIOCLARENSE 3,30

OLIMPIO 3,75 s/repres

OLIVEIRA 4,99 Ausente

Item 32

Empresa Proposta

Iniclal-RS

INOVAMED 5,05 4,99

RIOCLARENSE 5,32 5,00 DECLINA

QUALITY 6,81 DECLINA

Item 33

Empresa Proposta

Iniclal-RS

AVAREMED 22,00

OLÍMPIO 22,95 s/repres

OLIVEIRA 24,92 DECLINA /?
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item 34

Empresa Proposta

lnlclal-R$

AVAREMED 9,00 8,45

MEDCEDRAL 9,56 s/repres

OLIVEIRA 9,86 8,90 DECLINA

Item 35

Empresa Proposta

InIclal-RS

AVAREMED 35,60 33,70

RIOCLARENSE 38,00 DECLINA

E R 38,90 35,50 DECLINA

Item 36

Empresa Proposta

InIclal-RS

RIOCLARENSE 6,68

OLÍMPIO 10,44 s/repres

QUALITY 11,24 DECLINA

Item 37

Empresa Proposta

InIclal-RS

ACACIA 3,80 s/repres

QUALITY 4,50 DECLINA

SÜPLEMEDIC 5,13 DECLINA

Item 38

Empresa Proposta

Inicial-RS

ACACIA 1,11 s/repres

AVAREMED 1,45 DECLINA

MEDCEDRAL 1,70 s/repres

item 39 - SEM COTAÇÃO

Item 40

Empresa Proposta

Inicial-RS

OLÍMPIO 7,55 s/repres

INOVAMED 7,57 7,54

QUALITY 11,00 DECLINA

Item 41

Empresa Proposta

Inicial-RS

SÜPLEMEDIC 1,50

MONTREAL 4,30 Ausente

E R 4,60 DECLINA

Item 42

Empresa Proposta

Inicial-RS

NUNES 4,40

MKM 4,80 s/repres

SÜPLEMEDIC 5,84 DECLINA
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item 43

Empresa Proposta

Inícíai-RS

AVAREMED 36,00 35,00

Encerrada a fase de lances e examinadas as propostas, utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado
nas estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que os preços ofertados estavam
dentro da média dos orçamentos obtidos previamente, decidindo pela aceitabilidade da proposta,
declarando as empresas vencedoras dos itens da fase de lances, como segue;

Item EMPRESA PREÇO UNIT. R$

16 PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 16,00

17 SUPLEMEDIC COMERCIAL UNIPESSOAL LTDA 3,63

18 AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 4,10

19 QUALITY MEDICAL COM. E DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA 3,82

20 MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1,12

21 SUPLEMEDIC COMERCIAL UNIPESSOAL LTDA 1,76

22 AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 5,00

23 AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 1,79

24 CIRÚRGICA olímpio EIRELI 3,75

25 SUPLEMEDIC COMERCIAL UNIPESSOAL LTDA 8,09

26 MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 0,94

27 CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI 4,25

29 ACÁCIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 7,74

30 ACÁCIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 4,49

31 COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 3,30

32 INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,99

33 AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 22,00

34 AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 8,45

35 AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 33,70

36 COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 6,68

37 ACÁCIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 3,80

38 ACÁCIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 1,11

39 SEM COTAÇAO

40 INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 7,54

41 SUPLEMEDIC COMERCIAL UNIPESSOAL LTDA 1,50

42 NUNES FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA

4,40

43 AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICATylEI^TOS EIRELI 35,00
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Iniciou-se então a fase de lances da cota reservada:

COTA RESERVADA
item 01

Empresa Proposta

Inldal-RS

SUPLEMEDIC 6.44 6,40 6,37 6,34 6,30 6,27 6,24 6,20 6,18 6,15

DANIEL 8.96 6,42 6,38 6,35 6.32 6,28 6,25 6,22 6,19 6,16

MONTREAL 9,59 Ausente

Empresa Proposta

InIclal-RS

SUPLEMEDIC 6,13 6,09 6,07 6.05 6,03

DANIEL 6,14 6.10 6,08 6.06 6,04 DECLINA

Item 02

Empresa Proposta

Iniclal-RS

OLIVEIRA 6,92 6,80

SUPLEMEDIC 7,43 6,90 DECLINA

MEDCEDRAL 9,63 s/repres

Item 03

Empresa Proposta

Iniclal-RS

MEDCEDRAL 1,45 s/repres

M. DO JUMBO 1,60 s/repres

SUPLEMEDIC 1,61 DECLINA

Item 04

Empresa Proposta

Iniclal-RS

MKM 1,38 s/repres

OLIVEIRA 2,40 DECLINA

E R 2,50 DECLINA

Item 06

Empresa Proposta

Inicial-RS

MKM 1,82 e/repres

MONTREAL 3,30 Ausente

IDEALE 3,50 s/repres

Item 06

Empresa Proposta

Inicial-RS

M. DO JUMBO 8,27 s/repres

OLIVEIRA 8,62 8,25

E R 9,10 DECLINA

Item 07

Empresa Proposta

Inicial-RS /

MKM 4,35 s/repres

MEDCEDRAL 4,84 s/repres

OLIVEIRA 7.78 DECLINA / /

r
Ô 1 p
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item 08 - SEM COTAÇÃO

Item 09

Empresa Proposta

InIdal-RS

SUPLEMEDIC 4.73

DANIEL 7,80 DECLINA

E R 7,00 DECLINA

Item 10

Empresa Proposta

InIclal-RS

E R 6,70 6,60 6,55 6,50 6,45 6,40 6,35

MONTREAL 9,26 Ausente

SUPLEMEDIC 10,00 6,69 6,59 6,54 6,49 6,44 6,39 DECLINA

Item 11

Empresa Proposta

lnlclal-R$

OLIVEIRA 9,53

ER 12,30 DECLINA

IDEALE 14,00 s/repres

Item 12

Empresa Proposta

Inidal-RS

E R 7,00 6,85

OLIVEIRA 8,72 6,90 DECLINA

IDEALE 10,96 s/repres

Item 13

Empresa Proposta

InIdal-RS

MKM 3,88 s/repres

MONTREAL 8,01 Ausente

E R 11,20 DECLINA

Item 14

Empresa Proposta

InIdal-RS

SUPLEMEDIC 6,33 6,29 6,24 6,19 6,14 6,10 6,07 6,04 5,99 5,94

E R 7,00 6,30 6,25 6,20 6,15 6,12 6,08 6,05 6,00 5,95

MKM 7,40 s/repres

Empresa Proposta

InIdal-RS

SUPLEMEDIC 5.89 DECLINA

E R 5.90 5,85

Empresa Proposta

inidai-RS

MONTREAL 3,99 Ausente

MEDCEDRAL 5,18 s/repres

E R 6,80 DECLINA
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item 28

Empresa Proposta

lr)icial-RS

SUPLEMEDIC 4,02 3.99 3.97 3,94 3,92 3,80 3,78 3,76 3,73 DECLINA

M. DOJUMBO 4,18 s/repres

DANIEL 4,80 4,00 3,98 3,95 3,93 3,90 3,79 3,77 3,75 3,72

Tendo em vista que para o item 08 as Microempresas não apresentaram cotação, conforme item 7.2.1 do
edital, foi aberto o envelope da proposta, referente a cota reserva apresentada pela empresa ACÁCIA COM.
DE MEDICAMENTOS EIRELI. ACÁCIA COM. DE MEDICAMENTOS EIRELI, que também não cotou. Encerrada a
fase de lances e examinadas as propostas, utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado nas
estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que os preços ofertados estavam
dentro da média dos orçamentos obtidos previamente, decidindo pela aceitabilidade da proposta,
declarando as empresas vencedoras dos Itens da fase de lances, como segue:

Item EMPRESA PREÇO UNIT. R$

01 SUPLEMEDIC COMERCIAL UNIPESSOAL LTDA 6,03

02 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LABORATÓRIO DE

MANIPULAÇÃO LTDA ME
6,80

03 MEDCEDRAL COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPITALARES EIRELI

1,45

04 MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1,38

05 MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1,82

06 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LABORATÓRIO DE

MANIPULAÇÃO LTDA ME
8,25

07 MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 4,35

08 SEM COTAÇAO

09 SUPLEMEDIC COMERCIAL UNIPESSOAL LTDA 4,73

10 E.R. DOS SANTOS FARMACIA ME 6,35 j
11 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LABORATÓRIO DE

MANIPULAÇÃO LTDA ME
9,53

12 E.R. DOS SANTOS FARMACIA ME 6,85 1
13 MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3,88

14 E.R. DOS SANTOS FARMACIA ME 5,85

15 MONTREAL HOSPITALAR LTDA 3,99

28 DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS ME

3,72

Procedida à decisão, foi pela Sra. Pregoeira indagado aos representantes se havia alguma observação a
ser feita. Pelos mesmos foi dito que não, concordando com a decisão da Comissão. Passou-se então a Sra.
Pregoeira para a fase de habilitação, procedendo-se a abertura do envelope 3 - "habilitação", das
proponentes. Após análise da documentação, a Sra. Pregoeira, constatou que todas atenderam na íntegra o
solicitado no Edital, sendo consideradas habilitad^-n^ certame e consequentemente detentoras da Ata de
Registro de Preços, como acima. Indagado açsrreii/esenta/io^s se havia alguma^.pto^ervação a ser feita,

8
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pelos mesmos foi dito que nâo, concordando com a decisão da Pregoeira. Diante dos fatos, a Sra.
Pregoeira, adjudicou os itens às empresas. Concluído os trabalhos foi encerrada a sessão, tendo a
Comissão, agradecido à participação dos licitantes. Nada mais, lido e achado conforme, vai devidamente
assinado pelos presentes.

Karina Â^^clda Dias
Pregoeira

Andjressa Rodrigues Lerne Gouveia
Equipe de Apoio

Marcelp-da
quip

ruz Amaral

de Apoio

COMERCIAL CÍRD DISTRIB DE MEDICAMENTOS EIRELI

DANIEL F. ABRANTES - DiSTRIB DE MED. ME NTOSFARMACIA ME

FIVE MED mSTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA DIC COMERCiAkUN AL LTDA

INOVAME E ME8 CAMENTOS LTDA MONTREAL HOSPITALAR LTDA

OLIVEIRA &MATIAZZO DE MAN P. LTDA ME DISTRiB.DE MED. EIRELI

^

QUALI|hM^^IEpieAL CÍ5M, E DISTRIB, DE MED LTDA


